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DECRETO N" 000007900“. 03 de dezembrº de 2018

Abre Cfédlll) Suplemcnlar no valor loral de: R$ 2.552.747.52

(dais milhões quinhenlns :: cinqunnra e dois mil setecenlus ::

quarenla nf >eu:

 

' s e cinquenta e dois

 

mmm). para os

lím- que se cspecrhca .: da outras prnvidênc'zas

() PRE

 

Daruma.

Mugg Io - Fica abana crédito suplementar as seguinlea Dotações Orçamenmnast

DDlugm-s Suglemtnladgg

UI *LIAEIle—I E DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

z ooo , GESTÃO DAS AÇOES DO GABINETE DO PREFElTO E DO VICE PREFEITO

3 “3004 00000 - Colllmlnçàa por Tampa Delemnnadu

“III)!“ IUUOOD , VBIIEIII'IHIIUS e Vanmgeus Frxas - Pessoal Civil

UUUI I(IIJIIIII) , Dlaníls CiWI

nvusauoouo - 0.1er5 Ser—aços de 'I'ercerros - Pessm Fiama

Tuta! LIA: Projeto/Atividade

“fora! :|: I'uirludc

," [',(“R hTARIA MUNICIPAL. DA FAZENDA» ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SET-“OP

1!th - UtSI'ÁU DAS ACOES DA SECRETARIA DA FAZENDA E ORCAMENTO

:. wrmmnnnú . Cmuzaraçân por Tampa Delznmnadn

] |9CII mmm - Vencnnenms = Vantagens leaª - Pessoal (“|er

LJIHÍIUUUOII - Psauagms e D=spesai com Locomoçãq

UIJJSUIMIOO - Senwos de mesullona

“903000000 , Durma Senlçus de Tcmelms « Pessoa Juridica

lwrmnrmun - Ghngaçàes Tn'huláriai c Comnhulivas

“QD-1700000 - Bbm-ações Tribulárms e Conmhurivas

FRQÍIOZÍIUDOD - Despesas de. Fmrciclus AIJIcnnres

Jhºn!" mount) . Frmuzpal da Dinda Commun] Rcsgzrado

'I'ulnl «» I'rujelDfArix-idnde

'I mal da l'nidade

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES - SEMASIRE

2 IIU — GFS'IÃG DAS ACOES DA SEC MUN DE ASSIST SOCIAL. DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES

Wim umano - V:"(ÍIIICIIIDS : Vanlagens Fixas - Pessoa| CMI

“901400000 A Diárias - I_Iml

3390320000!) - Mmcnal. Bem ou Serviço pam stlribuicào Grnlulla

'l'DlaI dO PrçjelD/At id:

2 IIIU - GESTAO DDS R .l URSOS DO SUAS

3190150000" - SEIVIÇUS de Cullsllltarm

nornnoouno , Oulms Sm-rçnr. de Tercenrns - Pessoa Flsici

'I'nml du Projeto/Atividade

'I'ural m. línldade

«nª - SIEC'IÍE'I ARIA MUNICIPAL DE SAUDE , SESAU

] III-h — UlstÃO DAS AÇÚES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

uvmnmuuo - Cmumnçào par Tempo Determinada

:Iwm Human . Vellcnncuuas e Vantagens Fuas - Pessoa| Cmi

1.17 mamºu . Raleru pela Pamclpaçâm em Cmsmcia Publico

MQDHDUUW - Drárias - Ciwl

31%3900000 , Drums Serviços de Terceiros - Pessoa jllddlcil

Tulal du Projeto/Alividadt _ .

! UT] »UESTÃO DAE ACOES DA VIGILANCIA EM SAUDE

] mm 100000 - Venuxmenlns : Vantagens Fixas - Pessoa| Civrl

'I'nrnl rln Projeto/Atividade

] 074 - [IE-ETÃO DAS ACOES DA MÉD E ALTA COMPL, AMBULAT E HOSPITALAR

: loumnncmn , ('nnlralaçán por Tempo Dermmnado

“901100000 , Vam-Demas : Vaulageus Fmas - Pessml (In-|I

33900300000 - Iudunwões : Resmmções

'I'uial du Frnjelulaklividadc

) mn , GESTAO DAS ACOES DA ATENÇÃO BASICA

.nmmnmluo - ['nullulaçán por Tmnpn Determinado

“010100000 - Vencimculos : Vantagens Fixas - Pesml ClviI

'I'nml do Projeto./'Alividade

Tala] da Unidade

rm - RICK)», ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECUL'I'URA - SEDUC

_! mr . .Es'ríxu DAS ACOES DA EDUCAÇÃO ECULTURA

] Ivnl mmm - Vencimenlm : Vanlageus mas - Pessnal le

   

I
f

Fr um:

] "nn le .

Fon le,

Fun Ie

ºlTO MUNICIPAL. no uso de suas ªtribuições legais. constitucionais : de acurdo com o que lhe confere & ãer Mumcrpnl em vigor.
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CONSOLIDADO - GOVERNADOR MANGABEIRA

BAHIA

13.szs.496I0001-3s

Decreto Nª 0000079/2018

DEZEMBRO ! 2010

 

 
 

DEI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA —SEDUC

' 31 - GFSTÃD DAS ACOES DA EDUCAÇÃO E CULTURA

 

  

  

  

   

330113900000 - Ohms SGI'VIÇUS de Tercairus - Pessoa Juridica
[:(lnlej OI & 056,97

Toral IIU FrojeltII'AliI/idnde

"356,97

! (IV") - DIÍSENVOLVIMENTÚ DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

) “UU-1001100 . CIIIIImlªçào por Tempo Detcnmnzdo
Fume: IQ ”303.05!

RI'il'I I MUDOU — Venunlenlus : Yamaga“ Fixes - Pessºa| CMI
Fume; | 3 500,00

: IOIII IUÚOIIH - Vem-memos e Vauragens Fuas - Pessoa| CIVII
Fºme | 9 11 331,03

UVUEWIIIUIIU - O - %crwçns II: Termms - Pessoa JIIriclIca
Fom:- [9 “000,00

["mal do Prujetn/Ali dade

47.723,68

1 (NEI - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3 IvnI mmao - VeucIuIeIIIus (: Vantagens Fixas - Pcswnl CIvII
Ponte. Of 74 000.00

BIOIII 1000110 - Vencuuenms & Vantagens FIIIII: - Pessºa| le
Fume, IS 429 10030

.“IIºJDI 300000 - Obnxaçõn Palmnais
Fome: |9 Nº “24.00

“903000000 - Bulma 5chst dv Terceiros » Paso: FIsIca
Fume: IO 6 550.00

13003900000 . Outras Szrvrçcs de Tamires — Pessoa Juridica
Fume: 19 |H. 583,90

“005100000 — Emnpamcnlns : Material Pmnanenle
Foule: 04 I 000.00

'i'IIIIII du Projetar/At ade

79451796

IHU - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR

“001900000 - Omrºs Semços de Tcrcclms - Fuso: JurIIIIca
Fonte |:" 28 000.00

Tom! IIII PrnjEIoIAliv'IdIId:

28.000,00

1 000 . PROMOÇÃO DE ATIVIDADE DE DIFUSÃO DAS CULTURAS TRADICIONAIS

]3903000000 - Malenal de Guns-Imo
Fume: 00 U 006.“

33903000000 4 Outros Serviços de Teremºs - Pessoa FIsica
Fume: 00 7 3 |M“

uºuwww-El . Outros Serviçn: de TerceIms - Pessºa JIIddIca
Funlei CIO | 5100000

'fOIIII do I'rnjelnluh'ldnde

ITZJSJJX

'I'IIIIII (III [nidade

I.060.6ª)i.19

' LRHARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS -SEINSP

. IESTÃO DAS ACOES DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

*. IODOJIIIIOOO . (*.—.umaçào purTeIIIpn DzIennIIIa/do
Fume“, 00 8 635.40

.IWDI IDOUUO . VeIIciIIR-Ium e VRIIIIIggtIs Fixas - Pessoa| CMI
|“),78I ,?[l

35003900000 - Outros Semçus de Terceuus - Pessºa JIIrIdIE:

I-I 401,0!

1 1503000000 . Outros Semçns de Tem/aims - Pessoa Judaica

39 I .IIEI

NTIISIIKRIOO - EqIIIpIIIIIenlus e Marenal Permanzma

7.229.00

'I'DIIII du Projeto/Atividade

5052118

'I'DIIII dn Iªnldadr

50.521.”

US - SIZCRF'I'ARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAD

1031: - GESTAO DAS AÇÓES DA SEC MUN DE AGRICULTURA

FW:" “10000 . Veuçnuemus e Vantagens Fixas - PESSDIII Ciul
Fume, 00 & 03h39

3903000000 - Ouxm Serum: de Terceiros - Fasso: JnrldIci
Fome; 42 479.00

TIIDII dII i'rnjelII/AIiIidude

3.510,39

Toml da IIIIde

8.510,39

|W - SECRETARIA MUNICIPALDE MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE - SEMAJ

3 (5.1(1— GESTÃO DAS ACOES DA SEC DO MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE » SEMAJ

IIOÚI IUIIOOU - Vencimmws ! Vaníagens FIus - Feãsoíll Civil
anlt (JG 50 MSJÚ

RJOUJIWW - Malerisl Ile Consuma
Fonte: 00 14 763,70

31003000000 . Olllms Sel'llços de Tercer"); - Pessoa Juridicn
Fonte: 00 ªº 0! Lºº

I'OIIII Ilo I'rIIjth/AIIVIdaII:

"4.240,“

TUIIII Ila l'nidndn

”4.240.“

|U , SECRETARIA MUNICIPAL DEGESTÃO ADMINISTRATIVA A SECAD

2 MIL - (.*-Es TÃO DAS AÇO' DA SEC DEGESTÃO ADMINISTRATIVA

“'N I Immu - Valeu as : Valllagens Fixas - Pessoª| CII'II
Fume. (ao 7 500.00

TolIII du PrujetwAtividIIde

7.500.“

'l'rIIaII da Unidade

7.500,00

 

I'l'ulal

Anigv En — As despesas decorrentes da abertura do preseme credIID suplementar. sarau coherIas com recursos de que Trata 0 migo

NI! 4330/64.

MAME

01 » SbCRII I ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEAMENTO - SEFOP

2010 - GESTÃO DAS AÇDES DA SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

“WINUÚÚW - DIárIRs , CMI

33001000000 . Malena] de Consumo

WAI 1000000 . Mutunal de Consuma

SMIROUÚIIEIO - Uluru; Semçus Ile Temeuos - Pessoa Fistca

“005200000 , Equipamentos : Malawi Palm.-meme

TDHII do ProjelD/Aliviúadr

Fume:

FnuIe:

Fun [:

Fun [e

Funk“

00

00

42

00

(III

1. 2.747.155

43 parágrafo Io. da bei Federal

“9.00

431.77

RIIIMII

I(I DU ,]I

100000

28.022.“

 

m :. ( www./mtv ”Im-u Hk'fn'mrm iS] fªagl' 3 DIS / [IK-J, I'I'III/uçõxªx Ih“ Num—In? L ”M
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CONSOLIDADO - GOVERNADOR MANGABEIRA

BAHIA

13.828.496/0001-38

. . Decreto Nº 000007900“

DEZEMBRO I' 2018

 

 
 

 

03 - ECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEFOP

'I'olIII da Unidade

U—I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES — SEMASIRE

3 057 - MANUTENÇÃO. AMPLIACAO E REFORMA DAS PRAÇAS DE ESPORTE

mummom - Ohms e Instªlações

Tela! do Projeto/Alh'iúade

] ENI) »? . TÃO DOS RECURSOS DO SUAS

.1 I000400WJ - (“animaçãº por Tempo Deremu'nndo

'I'DIIII da Pru' [ !Alividudr

ZINU - MANIi' ÇÃO DAS AÇÓES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

“905200000 - Equipamcluus e Mmeml Pummume

'I'rIIaI du Projeto/Atividade

TDIHI da l'III'dIIdr

DE - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

: um. ' GESTÃO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JJ'MFCIIXWOO - Malena! de Consumo

“005200000 - Eqmpmwnlm & MaIenal PenuaIIBIúe

Toml da ProjctolAtividadr

I 0 lª — CONSTRUÇÃO. AMPLIACAO. REFORMA E REAPARELHAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE

44905 030000 - Ohm e Instalações

TOIIII do Prujetn/Atividnúe

:IITI- . GESTÃO DAS AÇOES DA ATENÇAO BASICA

] lºmo-100000 - CoIIIKIliiICílO por Tempo DcrcrmmuIlo

Elªm! “10000 - Venclmealos e Vandageus Fixas » P=swalCIvIl

Pªuli-000000 - Malehal de Consumo

000061 - MiucnaI de Cmmum

x')(U'10MI— UIIU'US Serv/Iam rir: Tamek-s » Passam Juridica

l1300000 , !IIdenIzaçDes : ResIIIIIIçóes

4490520000“ - EqIIIpumcIIlus e Malaria! PcI-IIIImeIIIe

TIIIIII BB ProjeIoIAI'IvidaIie

; «ITI . GESTÃO DAS AÇOES DA MED. E ALTA COMPL AMBULAT E HOSPITALAR

T “Immanuel - Coulmlaçâu por Tempo Daenmundu

“» I [)()I !06000 - Vummemns e Vanxagens Fixas — Pessoal CIVII

ÃSUOFOIIIUDU - Malena! de Commun

TJDLINIIDOGD - Oulms Scrvlçcs d: Temmms - Pessºa Juridica

33003000000 - Ouu'ns SEI-viços de Temdms - Pessoa JIlrIdIca

Hºneymoon - Illdcmzacôes : Restilulções

'l'ulal du PrujclquIivIdad:

1 0er . GESTÃO DAS ACÃDES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA

33005000000 — OIIII'as S=rviç05 de Terceiros - Pessoa Fisica

'l'IIlaI do Prnjeln/Alividad:

Total da l'IIicIIId: _

Em - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SEDUC

! 050 , APOIO ADS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS-

UVUEÚUIMKID . Drums Sen-Iços de Tercelmi » Pessua Fiama

BWINWODI) — OIIImá Seniços de Telceims - Pessna JundIca

TIIIIII du Prujs'lanlividxde

! IH“) , GESTÃO DAS ACOES DD PNAE-PROG NAC DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

fai—103000000 . MAIerial Ile COIIsIIIIm

Tum do Projeto/Alivldudc

3048 - DEBENVOLVIMEN TO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Í-I'NNNUUUÚO - Cuulmlaçàu pºr Tempo ªlguma-ad-

JI'mmrImno - Coulrauçàn por Tempo Delmuiuada

UW] E |EI0000 » VENCIIIIEIIIDS & ValIlngeIIs FIHS — Pessoª| CMI

'ª IQOISÚOLIGO - Olergações PalrenaIs

1550430001“! - Sxabuençbes SocIaIs

NQMMIINIUÚ - Malenal de Conf-um:!

'IJWROUI'IOUO - Malaria! de Consumo

HTMIIODDOÍIG . Malerlal de (“mumu-

ÃSWLTBIUUWO - Oulms Serviços de Terceiros - Pessoa JnridIca

44005200000 - Equipmucnms e Malenal Pemamnl:

AJWSZUDLKKJ - Emupuumntuu e Malcrlal PerImITeIIle

'I'IIIIII IID Projeto/Atividade

2 051 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

"“)(110'00000 - MJ ' I de Cousmun

'I. 03000000 - MAIcriâI de cºllhlmm

Hmm—00000 - (,Iulms Struçns Ile Tmeilos - Pessoa Física

Í-FWUUEBUUDU - Dulms Scn'lçnB de Temeuos « Pessºa Juridlca

'I IIIui do I'rDjeln/Atividude

  

  

  

  

 

)

l'ugv ; A; 5 / /T 'A I ( urllrrbifnkldlª .I'llhhca rumam-um

Fun le'
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Fume:

FOIIIEZ

Fume;
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FOIIIC'
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Fonw'

Fonte.
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Fume,
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Fonte:

Fonte:
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FOnIc:

Fonte:
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Fon ie

Fome,

Fon Ie
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Fume;

Fun [2 '

I'Onle:

FOII le,
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lª]

00
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02

02

02

02

I -I

I 4

02

l 4

02

02

I 4

02

I 4

02

02

00

00

00

IX

19

]Ii

DI

UI

04

|“)

IS

lª)

04

Io

19

28.022.“

19 300,00

29.800.“

() 000,00

9.000.00

Ió.000.00

| 6.000,00

54300.00

I-I 000.00

I 895,”

I6.405.I3

i F (109,95

5 I .60935

.] 950.00

I4,659,J7

1 III.,TII

20 000.00

2 “0,00

551,00

| 000.00

45.740J5

4 200,00

;x 499,03

57 Jams

um.-u

EZ 330,03

11 705,11

234327226

699.00

699.00

”9.37 Ldª]

300,00

7 903.2 |

7,808,“

29.430,23

2943033

190 54,17

IR mm

zo Brum

51.124,26

| (mou

I 155,00

«Jows

20.520,34

14 409,00

19167532

32 342.00

679.5I6,09

IJ «num;

1 I Iwo

&. ”9.20

3I 337.554

45.266.“
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CONSOLIDADO - GOVERNADOR MANGABEIRA

BAHIA

13.828.496f0001-38

Decreto N" 0000079170] 8

DEZEMBRO ! 20l8

 

 
 

 

. REI'ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOECULTURA - SEDUC

! 023 - CÚNSTR UÇÃOV AMPLIACAO E REFORMA DE CRECI—IES

KFWFWIIOO — Oulmi Servicos de Teremºs « Pessoa Jnrídwa

Total du I'rajemlAl'lvidade

2 0le - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL

.I lºnª-IOOÚÚO — Coulrnlaçãu pur Tempo Delanniuado

;l-muánmm , ('muralacàn pur Temper Dmnnimdo

Wim IOUODD - V=nc|menlns e Vantagens Fixas — Pessoa| Cm!

“*Jmnuúunn - MªlefiaI de (“w-sum“

:.;fxuocmnm] . Onlms Servlçuà de Tercelrm - stma Fisica

umwammu - Umms SETwçus de Terceiros . Peswu Juridica

I'ma] do Projetº/Aliviúade

NHT . DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DCI ENSINO JOVENS E ADULTOS

] IOIJUIDOODG , ('unlralaçâo por Tempo Dema-mado

“901100000 - Venuunmlos e Var-lage": Fixas - Fessml CMI

.HWIIBIIOGUO - Ohn'gaçúes Patronais

Jauomnnnun - Dunas Smam; de Terceiros - Pessoa Fisuca

'l'oml du PrajeInIAIividadt

: m | . GLS"! A0 DAS ACOES DA EDUCACAO E CULTURA

Humminmu « Cmualaçau por Tempo Dexermmadu

JJ'IOÍIIIOÚOCIÚ - Maraial de Consumo

44905 wanna . Ohm = Inslalaçães

.H'JOSIIIUMIII « Ohms :: Instalações

"I'nlal Liu Prujelanlividade

JUNI- PIIL'IMUÇÃD DE ATIVIDADE DE DIFUSÃO DASCUL'I'URAS TRADICIONAIS

urmnnnnm - Omms Serum: de Telczlrus - Pºsso: Jundica

'I'ulul do Projeto/Au dude

Tmn! da Unidade

(I? - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SEINSP

I III I - PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DAS VIAS PÚBLICAS

«Nullª IUOUOO - Ob!“ : Instalªções

Tutu! da PrnjemiA dad:

|.nzn - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS

44905 MMN - Ohms & Instalações

.I-IWSHILIUDD - Obras e Iuslalaçôes

Total da Prujcm/Alividade

2 (I.“ - GESTÃO DAS ACOES DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

JSQIÚÚIIDMIÚ - Mata de Consuma

LIGHT-MW - Malenal de ('ousumu

isqummm . (muros Semçus de Tamims - Pesso: Fisica

um!-mmm - Dulms Serv-qm. de Tercein» - Pessoa Juridma

Tuml do ProjrlulAlivilInde

ams . MANUTENÇÃO nos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

, Wmumlooo - MaxenaI de Consumo

3www“) . Guxms 5chst de T=n>=xms - Pessoa Juridica

Tomi do Projeto/Atividade

um A MANUTENÇÃO DAS ACOES DE TRANSPORTE E VIACAO

,IWIJIOIIOITUU - MalmaI de Consumo

Tulal du Prumo/Atividade

: nu , MANUTENÇAO ECONSERVAÇAO DAS ESTRADAS VICINAIS

] 7003000009 - Maiznal d: Cnnsumº

DWT-WWW - Oulros Serviços de Tercclrus « Pessºa Jurídaca

44905 LUÚOUII - Ubrus : IYISlaIBçóEs

Tºtal do Frahm/Atividade

'Iotnl du l'uidnde

(III - SI.-.L'R RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAG

1 um . u ]ÃUDAS ACOES DA SI.-tc. MUN DE AGRICULTURA

JJQIIIIIIIIIXKID - Malunnl LIE lesmlu)

IEKJIIÍWODIILIU - Oulms Scmqos de Terceiros - Pessoa Juridicª

'I'uml lil) Frahm/Atividade

I'mnl da Unidade

ew . SITCRETARIA MUNICIPAL DE; MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE A SEMAJ

1 um . GESTÃO DAS ACOES UA SEC DO MEIO AMBIENTE E JUVENTUDE . SEMA]

31 VIBUuUlIlm - Mam-m de Consumo

"rom de I'ruicm/Atividnde

'I'olal da Univimª: _

|(- - SEíLRI-TARIA MUNICIPAL DF GESTAO ADMINISTRATIVA - SEGAD

100. .STAO DAS ACOES DA SEC DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

FIIIIIIJÚDÚOU - (Marius CMI

SIJUT 1110000 - Malan. Bem ou Banco para Dislnbulcãº Gran-nm

Tola! du Prainha/Atividade

 

 

 

  

  

anlc'

Fame:

lele'

Fume“

Fome:

Form:

Fame:

Fonte.

ane ,

anle:

Fome;

Fume.

Fome:

Fume:

chic:

hunt.

Fon lc:

Fome .

Funk):

Fomeí

Emlur“

Fume,

Fonte.

For: I:

Fon Ec.

Fume.

Fon le:

Foule;

Fonlc'

Fonte

Fonte;

Fun!-!“

Fume

Fun I::

[II

DI.

[8

OI

04

|O

IS

IB

IB

lºi

Ol

(II

IS

III

24

00

42

UU

42

00

In

00

00

42

30

00

00

00

42

(IU

(III

494,00

494.00

3.100.00

5 333.39

3 550,00

| 500,00

mmm

2 [5,55

[9.789,22

iºl-Um

3111495

3 mpl

mom

I6.302.01

11 mm

4 | 4 |H;

4 | hum

& 939,01

IMMES."

ILKHHI

I00.00

9I]&.I04,76

97 700.00

97.700,00

33.33.16

mmm

2116433

33 “II IFS

ln 336,07

IZ JBLSO

IMDB

57.63.90

513,01

52! 685,69

511.123.”

I 090.00

1.000.00

| 050,50

4 | 4 .49

2 000.00

3.464.99

78318234

5 003.77

2 SEI 347

7.585,64

7.585,64

n sm,“

[1.570.43

"570."

! «mm

| 09,60

3981III

 

I-X-I Iun!;.-.'Irlntmh'.I'úhhm Hh'm'rrm'm [si Page 4 0/5 / M I. I'm/wdn.» AIE sªt/Mm“ LTDA
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MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CONSOLIDADO - GOVERNADOR MANGABEIRA

BAI-[IA

[3.828.49610001-38

Decreto Nº 0000079I2018

DEZEMBRO ! 2018 

 

 
 
IU - SLCRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA , SEGAD

'I'ulal de nidnde

   

  

398.

III , 'LCRIITARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESI'UR'I SEM/WIRE
%

2 II:" - AI IIGIJEIS DI: IMOVEIS PARA PESSOAS CARENTEE

33% 361100110 - (Julrns Szmçus de Tgrceirus - Pºssue Fislcn
Fault-:, (m 4 Z.!)Uum:

Tnlal dn Prºjeto/Atividade

42.0nu.nu

) (BR , GESTÃO DAS ACOES DA SEC, MUN DE ASSIST SOCIAL. DA IGUALDADE RACIAL E DOS ESPORTES

FJ'JIIJOUDGCII: » Mau—nal de Consumo

Fume: 09 5| ogum

“903900000 - Ouxms Serviços de Tercelms — Pessoa Jundncn
Fome: 00 M: mumu

“I'ma! dv PrnjrlquIividadc

12100030

3,057 « MANUTENÇÃO, AMPLIACAO E REFORMA DAS PRAÇAS DE ESPORTE

“9030000011 - Mal-mm de Consumº
Foule: 00 l 5 000.00

,!FOOJMJDIIOO - ()nlms Scruçns de Terceiros - Pessoa Jun'dicu
Fome, UU IDBOQOQ

44905 IOOGUU - Obras e Instalaçoes

Fonte ()() uma“;

“906100000 . Aquisição de Imóveis
Fome: 00 5 000.00

Tºtal do Prujely/Alividadc

57.000,00

1062 - PROMOCAO E REALIZACAO DOS EVENTOS ESPORTIVOS - ESPORTE AMADOR

numa-mon — Subvenções Samuka

Fonlc, 00 | | 000 00

Tom Ilo Projelqulividee

ILIIIIIIJIII

E III:! , MANUTENÇÃO DAS ACOES DE ESPORTEE LAZER E DISTRIBUICAO DE MATERIAL ESPORTIVO

NQUQJDOUDO . Inda-mms & Rgsu'uliçbes
Foule: ou 10 000,00

I'oml du Prujlrtqulividnd: _

ID.!IIIOJII]

2092 - ASSISTENCIA AS PESSOAS COM DEFICIENCEA

DMT-(mmm! - Mm ml de (“mamilo

Funle' (JU 10.Uu(:_nn

I'm»! [In Prºjeto/Ali dade

I0.0IIII.I)I]

! (IIU , GESTAO DOS RECURSOS DO SUAS

SIOÚUJGIMKID - Cnulmlaçàn por Tempº DEIermuladn

Foule; 2 S "(51le

mm “mono . Vguciulcnlas : Vantagens Emas - Pessoal CivII
Fante“ 19 900011)

].IIIIHDIJOMU - MmcnaI de Cunslmm
l'autre. 28 |U 000.00

uºuwww - Malenal de Canslullo
Fonte: 29 ªº 000.00

mmnmnon - Outros Smrvuças de Terceirºs — Pessoa Fiiica
Fonte 28 ILWEWU

uqmuoomn . Outros Sen-was de Tm. : - Pessoa ]uridlua
Fome: 23 5.00%“

UINWOÇIIIUCI - Oulrus Serviços de Terceiros - Psma Inndlca

Fome. 29 H (100,00

qa-Jnszunoun - Equipamguloi : Mula-m! Pemlªngule
Funk-' 29 4! 000.00

1me dn Prujelanlividade

HI 000.00

2 (114 - CONCESSAO DEEENEFICIOS EVENTUAIS - ( BE.

33933 200000 - Menem-!, Bem a.. Serviço para Bambu-ção Glªlnllª
Fome: 00 35 “00.00

"l'-xml da Projeto/Al Idade

JSJIIIOJJU

1000 —MANI ITENCAO DAS ACOES DE ATENDIMENTOA CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

? [ªmO-100000 » Cunlmiaçâo por Tempo De::numado
Fonlc' OU (11 2.27

wmmonnnn - Obngnçbes Falmuals

Fome: 00 IS ODM")

BOTII-lrlnnoe - DIamls , le

Fume; O:) 5 000.60

. *JUFOOI'NKID - Mamnal dc Consuma

Fonte, 00 13 000.00

zmcummmu - Malenal. Em uu Serviço para Dasmb-ncãu Grªm-lu
Fonte:: 00 ª 300.110

Hum-umano . Ouims Serviços du: Terceiros - Pessoa .Iundlca
Fonte 00 9 (300,00

«IJIIUSZIMIEIIKI « Eqmpnmemns e Material P=nuaneme
Fome IIU ? 000.11“

'I'uml do Frajºla/Atividade

SRGIZJT

I'olul dn Unidad:

483.612,2l

 

"I'nlnl

2551.70.53

 

Alugo 30. - Revogada as disposições em contrária .a presente decreto entra em “gor na data >: sua puhllcnçãu.

 

    
MRmeIu Pavan de

Pm .|

su

  
 

 

I TU : “mm/"Inlmk- I'úhhm I;”L-rrõmm [Si Puga :” u! !
INI-Í, I'mduçrlr— «'I: Solimrru ATTM
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ERRATA | DECRETO (Nº 238/2017)

'I? "'I-“ »"

[_,—“*."...m

; covennnnon
LMANGABEIM

Governo da Muuªnpa

 

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

ERRATA - RATIFICAÇÃO AO DECRETO Nº 238 DE 23 DE AGOSTO 2017

ERRATA

Informa que no DECRETO 238/2017, publicado no dia 231de Agosto de

2017,

ONDE SE LÉ:

Art. lº - NOMEAR a senhora VERENA NUNES DOS SANTOS SILVA,

para o cargo de SUBGERENTE, CC-õ, na Secretaria Municipal de Saúde,

nos termos da Lei Municipal 579/2017, 01 de Fevereiro de 2017.

LEIA-SE:

Art. lº - NOMEAR & senhora VERENA NUNES DOS SANTOS SILVA,

para o cargo de SUBGERENTE, CC-õ, na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, nos termos da Lei Municipal 579/2017, 01 de

Fevereiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

  

  
MARCELO/FEBRE '

Prefeito unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins. 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44350—000 - www,governadormangabeira.ba.gov.br ; 
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PORTARIA (Nº 001/2019)

,E “ª, ESTADO DA BAHIA

—— MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

weªxgagx PREFEITURA MUNICIPAL

uwémmnuaam GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

“Revoga a Gratificação a titulo de

CET 10 % sobre valor do vencimento

do cargo comissionado de Diretor de

Relações Institucionais BALBINO

LOPES SANTANA".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas

pela lei.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica REVOGADA & Gratificação a titulo de CET 10% sobre o

valor do cargo comissionado de Diretor de Relações Institucionais CC—4,

Concedida ao servidor BALBINO LOPES SANTANA através dO Decreto

155/2017.

Art. 2º- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas às disposições em contrário, em especial ao Decreto

155/2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE JANEIRO DE 2019.

   

 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN
ADOR MANGABEIRA - » Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mángab'eira - BA, 44350-000 :vamgovemadormangabeirab'áigovhr
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PORTARIA (Nº 002/2019)

 

ESTAEO DA BAHIA

r—ªr““““ MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

“"“"" PREFEITURA MUNICIPAL
MANGABEIRA

uovernuuanunanca GABINETE DO PREFEITO
 

PORTARIA N.º 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2019 _

“Dispõe sobre a Gratificação de

40%, sobre o valor do vencimento

do cargo de Diretor de Relações

lnstitucionais.” * »

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, ESTADO

DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER ao servidor, BALBINO LOPES SANTANA,

uma gratificação de 40%, a titulo de CET, por estar desempenhando

suas funções em Condições Especiais de Trabalho, uma vez que está

acumulando atribuições que excede a da função exercida, com base no

artigo 28 êlº alínea B da Lei Municipal de N.º 579/2017, de l de

fevereiro de 2017.

Art. 2º- Esta portaria entra vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas às disposições em contrário.

Publique-se, registre—se e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE JANEIRO DE 2019.

  

  

 

“fim"—rw

MARCELO P REI MENDONÇA

refeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNA
DOR MANGABEIRA ' ' ' , 1

Rua José Martins, 201 - Centro Governador Mangabeira - BA. 44350-000 -www,govemadormangabeira.ba, IL . - 
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PORTARIA (Nº 009/2019)

iª; ESTADO DA BAHIA

.......... MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

&&“Iªãâ'áªâgã PREFEITURA MUNICIPAL

noveranuaança PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO
 

PORTARIA N.º 09 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

“Dispõe sobre & Concessão

de Licença-Prémio, e dá

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1º — CONCEDER — um período de 03 meses de licença—prêmio &

servidora VERONICE PEREIRA DA SILVA DE MELO, & partir de 11 de

Fevereiro do ano corrente.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas às disposições em contrária.

Publique-se, registre—se e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

MARCELO PED ' ºi!?" ' E MENDONÇA

Prefeito Municipal

   

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA Rua José Martins! 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44350-000 — www,governadormangabeira.ba.gov.br ' :
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PORTARIA (Nº 010/2019)

 

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

%%%é'â'áªâª: PREFEITURA MUNICIPAL

Gmmdmm PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

 

   

PORTARIA N.“ 10 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

“Dispõe sobre & Concessão

de Licença-Prêmio, e dá

providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com O

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER — um periodo de 03 meses de licença—prêmio ao

servidor NILTON BARBOSA DA PURIFICAÇÃO, & partir de 12 de

Fevereiro do ano corrente.

Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando

revogadas às disposições em contrária.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Rua José Martins. 201 - Centro Governador Mangabeira - BA, 44360-000 — www,govemadormangabeira.ba.gov.br 
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PORTARIA (Nº 013/2019)

Eu

ª ESTADO DA BAHIA

"um, MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Wªªls: PREFEITURA MUNICIPAL

“mmm PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

 

  
 

PORTARIA N.º 013 DE 01 DE MARÇO DE 2019 ,.

“Dispõe sobre a Concessão

de Licença-Prêmio, e dá

providências.”

.,v

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER — um período de 03 meses de licença—prêmio a

servidora ANA THAIS VIEIRA FRANCO, a partir de 01 de Março do ano

corrente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas às disposições em contrária.

Publique-se, registre-se e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, E 01 DE MARÇO DE 2019.

  
Prefeito Municipal

  

Hui—(A MUN! tu VERNADORI 
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PORTARIA (Nº 016/2019)

pum'».

Governo dª mudanca

 

   

 

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO

PORTARIA N.“ 016 DE 07 DE MARÇO DE 2019 ,.

“Dispõe sobre a Conceésão

de Licença—Prêmio, e dá

providências.”

.,,

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER — um período de 03 meses de licença—prêmio a

servidora MARIJANE DA SILVA NUNES, & partir de 07 de Março do

ano corrente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas às disposições em contrária.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE MARÇO DE 2019.

PREFE URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

A »., I ,, .
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PORTARIA (Nº 017/2019)

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL

GwermdªMudançi PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO

 

 

   

PORTARIA N.º 017 DE 07 DE MARÇO DE 2019 ,?

“Dispõe sobre a Concessão

de Licença-Prêmio, e dá

providências.”

.,1,

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos desta municipalidade.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER — um período de 03 meses de licença-prêmio a

servidora MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA SOUZA, a partir de

07 de Março do ano corrente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

ficando revogadas às disposições em contrária.

Publique—se, registre-se e cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE MARÇO DE 2019.

  

   
MARCELO EDREIRA DE DONÇA

efeito M ' ipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NGABEIRA d , a:»k, »I—
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINSP

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019)

_ ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

`¿ ..
¡ 3:'

F
Prefeitura Municipal

Governo da Mudança

MANIFESTAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇO N9 01/2019- GOVERNADOR MANGABEIRA
-

BAHIA.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços de

Pavimentação em paralelepípedo e drenagem de vias públicos do Bairro do Portão

no município de Governador Mangabeira/Ba, com recurso do Ministério da

Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal. Convenio n*-2 868824/2019,

contrato de Repasse n9 1054542-03-2019.

EMPRESA RECORRENTE: FERRARI LEAL CONSTRUÇÃO INSTALAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA.

coNTRARRAzoEsz NAO Houve

l |- DA TEiv|PEsT|v|oAoe

O recurso em questão foi apresentado intempestivamente e através de email,
o que e' vedado pelo ato convocatório.

Nao houve a apresentação das contrarrazões.

ll. DOS FATOS

Trata-se de Tomadas de Preços n9 001/2019, que tem como objeto os serviços
de Pavimentação em paralelepípedo e drenagem de vias públicas, conforme descrito

acima,

Quando da análise documental, foi procedida a inabilitação da empresa, com o

CNPJ n" 04.389.596/000144, conforme parecer técnico constante nos autos do

Processo Administrativo.

`, iu. oAs i‹Azöss DA ziv|PREsA

/í/

Rua José Martins n" 201, Bairro Centro, CEP, 44.350~000, GovernadorM 
TeI/Fax, 175) 36381582 - CNPJ: 13.828/I95/0001738
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_, ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

E*<w"~ 5
Prefeitura Municipal

Governo da Mudança

A empresa alega a falta de comunicação da comissão de licitação com o
licitante sobre a ianbílítação.

l iv. DAS coNTRARRAzõEs

Não houve a apresentação de contrarrazões.

l v. oo MÉRITO

Conforme consta nos autos, a decisão foi publicada em imprensa oficial,
juntamente com o parecer tecnico que embasou a referida inabilitação.

O Art. 109, da lei 8666/93 estabelece:

Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

5 lo A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "‹:" e
"e", deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de
mora, e no inciso III, sera feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b“, se
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata.

O prazo iniciará seu curso a partir da intimação do ato ou lavratura da ata.
Aplicam-se os princípios processuais na interpretação do dispositivo. Significa que o
prazo iniciará seu curso a partir da data da intimação do ato, seja essa intimação
efetivada através da imprensa, por comunicação pessoal ou por ato público a que os
interessados devam comparecer. Prevalecerá o princípio da ciência efetiva sobre o da
intimação formal.

Considerando que a administração decidiu“ApÓs o exame das Propostas e
todos questionamentos consignados na Ata, bem como do resultado da análise do
Setor de Engenharia do Município (Parte Integrante desta Decisão), julgo
desclassificadas as Propostas das Licitantes a saber”.

Considerando que o ato foi divulgado em imprensa oficial, conforme consta em
anexo. 'V J

Rua lose Martins n" 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangá ahia,
Tel/FEXI (75) 35381682 A CNPJI 13.828.496/000138
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_ ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ser." P f ' M ' ' ire em-Ira umclpa
Governo da Mudança

Não existe razão a Recorrente.

i c¡ vi. coNcLusAo

Por todo exposto e à luz dos princípios basiiares da licitação pública, primando
pelos Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, em consonância com os
ditamos da Lei n9. 8.666/93 e termos do edital e todos os atos até então praticados,
resolve conhecer e negar provimento ao recurso d ERRARI LEAL CONSTRUÇÃO
INSTALAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Governador Mangabeira - BA, 27
março

2019.
\

Luís 'neãndo ~ - O. Cerqu ira Junior
Preâime o'EL

¡ A

Marc - Pedr r -- “nonça
Pr eito Municipal

Rua José Martins n“ 201, Bairro Centro, CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira - Bahia,
Tel/ra›‹z (75) 3633-2532 - cNPJz13.szâ.496/000138
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